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O Vereador signatário, com base no Regimento Interno desta Casa de Leis e após os
devidos trâmites regimentais, INDICA ao Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde, solicitação de contratação de 01 (um) médico e 01 (um)
Técnico em enfermagem, através do Programa Mais Médicos, para atuar na UNIDADE
BÁSICA DA SAÚDE DA FAMÍLIA — UBSF- Margarida Maria Pereira Silva, do Bairro
Diamantino, Santarém-PÁ.

JUSTIFICATIVA

O presente expediente é uma solicitação das lideranças comunitárias da referida
localidade, uma vez que, lá, a demanda de atendimento médico é significativa. Vale
destacar que o crescimento populacional é cada vez mais ascendente no Bairro
Diamantino, o que se faz necessária, urgentemente, a reposição desses profissionais
(médico e técnico em enfermagem), para realizar atendimento à população na própria
localidade onde estão domiciliados, evitando, portanto, o seu deslocamento até a uma
outra UBS mais próxima, em busca de atendimento de saúde.

Em face do exposto e após os trâmites regimentais, solicito aos nobres pares a aprovação
do expediente em comento.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, 04 de agosto de 2025.
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